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PARECER Nº  
PROCESSO Nº 021.00089/2022-15
INTERESSADO:
  

 

PARECER Nº

PROCESSO Nº: 021.00089/2022-15

  

 

À CEFOR,

 

Vem a esta comissão, para parecer, projeto de indicação, de autoria do vereador Aldacir
Oliboni. O projeto sugere ao prefeito municipal, no âmbito local, do piso salarial aos profissionais da
enfermagem, nos moldes ao modelo aprovado pelo congresso nacional. 

 

Considerando o caráter não vincula�vo da proposta, opinamos por sua aprovação,
considerando ainda meritória a indicação que obje�ve valorizar profissionais tão importantes para nossa
sociedade, ainda mais neste contexto de pandemia que vivemos.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Cesar Zacher, Vereador, em 27/05/2022, às 10:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0389692 e o código CRC 860C4E80.

Referência: Processo nº 021.00089/2022-15 SEI nº 0389692

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 083/22 - CEFOR con�do no doc 0389692 (SEI nº 021.00089/2022-15 – Proc.
nº 0384/22, IND nº 045), de autoria do vereador Mauro Zacher foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 03 de junho de 2022,  tendo ob�do 03 votos FAVORÁVEIS 01 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: pela APROVAÇÃO da Indicação.

 

  Vereador Mauro Zacher – Presidente: FAVORÁVEL

  Vereadora Mari Pimentel – Vice-Presidente: CONTRÁRIO

  Vereador Airto Ferronato: FAVORÁVEL

  Vereadora Bruna Rodrigues: Não votou

  Vereador Moisés Barboza:  FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Rosemeri Essi, Assistente Legisla�vo, em 03/06/2022, às
19:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0393603 e o código CRC 87F13719.

Referência: Processo nº 021.00089/2022-15 SEI nº 0393603

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

